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EMENDA MODIFICATIVA Nº 05/2023 AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 409/2023 “ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024.

	 
ACRESCIDA EM R$200.000,00 - GESTÃO DOS SERVIÇOS DA GUARDA MUNICIPAL

	
Dotação Orçamentária:
	 
 17.01.04.181.2088.2677


	

	NATUREZA DA DESPESA
	FR
	CA
	VALOR

	GESTÃO DOS SERVIÇOS DA GUARDA MUNICIPAL 
	
	
	R$1.450.513,00

	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
	
	
	R$    200.001,00

	
	
	
	



                                            Valor Total: R$200.000,00
	
ORIGEM: (Reduzida em R$200.000,00)


	

	Dotação Orçamentária:
	16.01.15.451.2069.1565

	PAVIMENTAÇÃO E  QUALIFIC, DE VIAS URBANAS

	NATUREZA DA DESPESA: 3449051000000-010000-1500000-0
	VALOR

	OBRAS E INSTALAÇÕES
	R$200.000,00

	
- As alterações promovidas nesta emenda são estendidas ao Projeto de Lei nº 410/23 que “Institui a revisão do Plano Plurianual do Município de Sete Lagoas para o período de 2024 a 2025’, a fim de torná-la compatível com o Plano Plurianual, nos termos do inciso I do artigo 106 da Constituição Federal.















Justificativa.
	

	
Tal emenda visa a instalação de câmeras de vídeo nos uniformes dos guardas civis municipais, com o fim de assegurar o exercício das atividades de segurança pública para a preservação da incolumidade dos cidadãos, do patrimônio e dos próprios agentes do guarda civil municipal. A segurança pública é direito de todos e dever do Estado consagrado no art. 144 da Constituição Federal. Nos termos do Anteprojeto de Lei nº 509/2021 de minha autoria. 
	

	

Sete Lagoas, 08 de novembro de 2023. 



CAROL CANABRAVA
AVANTE
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